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INDICAÇÃO N.º 0418/2011 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE NOTIFIQUE O 
PROPRIETÁRIO DO TERRENO BALDIO EXISTENTE NA RUA JÚLIO 
DE FREITAS, Nº 3511, NO BAIRRO JARDIM DOS PINHEIROS, PARA 
QUE PROMOVA A LIMPEZA DO MESMO, BEM COMO CONSTRUA 
A CALÇADA NO QUE LHE COMPETE, NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
Indico à Mesa, na forma regimental, seja oficiado ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, Nasser Marão Filho, solicitando que se digne 
interceder junto a Secretaria competente, no intuito de que seja notificado o 
proprietário de terreno baldio existente na Rua Júlio de Freitas, nº. 3.511, no bairro 
Jardim dos Pinheiros, para que promova a limpeza do mesmo, bem como construa a 
calçada no que lhe compete, nos termos da legislação vigente. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   11 de abril de 2011. 
 
 
 
SERGINHO DA FARMÁCIA 
VEREADOR 

 
 
JUSTIFICATIVA 

 
Tendo em vista que a legislação municipal prevê que cabe aos 

proprietários de terrenos baldios mantê-los limpos para evitar transtornos de várias 
ordens a moradores vizinhos, bem como também a construção do passeio público. 

Considerando que moradores da Rua Júlio de Freitas, localizada 
no bairro Jardim dos Pinheiros, procuraram este Vereador onde se queixaram das 
condições em que se encontra um terreno baldio existente defronte ao nº. 3.511, que 
pelo mato alto está causando a proliferação de animais peçonhentos, além de má 
estética, tendo em vista também a não existência de calçada no mesmo. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de 
que seja oficiado ao Poder Executivo, para que através da Secretaria competente, 
promova a notificação do proprietário do terreno baldio existente na Rua Júlio de 
Freitas, defronte ao nº. 3.511, Jardim dos Pinheiros, para que promova a limpeza do 
mesmo, bem como construa a calçada no que lhe compete, nos termos da legislação 
vigente. 
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